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A Economia, segundo uma das definições do Aurélio, é a ciência que trata dos fenômenos relativos à produção, distribuição e consumo de bens. Um de seus temas é a escassez. Os recursos naturais e elementos produtivos são escassos, e tem seus valores atribuídos segundo a velha lei da oferta e da procura. Certos bens são mais raros, e a procura é grande, o que leva ao aumento do seu valor. Por vezes a força bruta termina por se impor na disputa.
A história da presença humana na Terra é uma história de conflito por terra, poder, recursos naturais e energéticos. O advento da sociedade capitalista veio a potencializar estes conflitos, já que o crescimento da população e da renda per capita, com a inclusão de mais pessoas na sociedade de consumo, veio a gerar novas necessidades. Novas tecnologias e o crescimento das cidades vem a pressionar o meio ambiente na forma de maior extração de recursos e maior poluição.
Num círculo vicioso, essa maior pressão vem a alterar o próprio meio ambiente e o clima. Os alertas são claros sobre o advento do aquecimento global, com evidências da redução das calotas polares e incidência de furacões e tempestades com maior força. Sem falar no buraco na camada de ozônio, que nos protege da radiação solar, e a poluição do ar e das águas, prejudicando a vida em geral.
Já há previsões para o curtíssimo prazo (10 a 15 anos) do esgotamento de certos minerais, como o Índio. 

Na divisão internacional do trabalho (que, ressalvo, creio ocorrer de maneira natural), alguns países são relegados apenas como produtores de commodities (minérios) e produtos agropecuários. E essa repartição pode vir a jogar países em conflitos graves ou piorar os já existentes.
A redução das áreas férteis para plantio e a escassez de água já começa a se fazer sentir na eclosão de grandes conflitos, como no genocídio ocorrido em Ruanda em 1994, e na atual crise no Sudão, tragédias humanitárias de difícil solução.
Diante deste cenário de mudança o Direito Internacional precisa rever seus princípios e forma de atuação, permitindo um novo concerto entre as nações sobre as formas de produção, novos tratados de preservação ambiental, e permitindo uma forma mais eficaz de atuação preventiva diante de conflitos armados.

Exemplificarei as questões envolvidas na disputa por terras e recursos naturais com breve análise de três casos.

O primeiro foi o genocídio ocorrido em 1994 no território do Ruanda, país africano localizado na região dos Grandes Lagos. Foi uma das maiores matanças da história, tanto em números absolutos quanto em porcentagem da população atingida. Surpreendeu a eficiente organização dos matadores e o meio utilizado majoritariamente por estes, armas brancas (em especial facões).

Aparentemente um conflito racial entre as duas maiores etnias do território de Ruanda, os hutus e os tutsis
, sendo este grupo o maior vitimado pelo massacre, o conflito envolve um mal-resolvido conflito por terras e recursos que remonta à era pré-colonização, e que atingiu seu ápice na década de 90 do século XX.

No final da década de 1980, interrompeu-se a boa fase econômica de Ruanda, e os tutsis no exílio se organizaram na Frente Patriótica Ruandesa (FPR)
, intensificando seus ataques ao território ruandês. Pressionado, o presidente Juvenal Habyarimana (no poder desde 1973) passou a matar e prender dissidentes hutus e tutsis em todo o território, iniciando uma guerra civil (outubro de 1990) que deslocou um milhão de ruandeses para campos de refugiados.

Em 1993 foi assinado um acordo de paz na cidade de Arusha, Tanzânia, sinalizando um fim ao conflito, com divisão de poder e governo misto.

Mas o acordo não seria respeitado pelas partes. De sua parte, a FPR continuava a se preparar para uma confrontação em larga escala. 

Algo mais sinistro era planejado pelos hutus, a matança de todos os tutsis. Homens próximos ao presidente ruandês promoveram a importação de milhares de facões, mais baratos que armas de fogo, e iniciaram a preparação do genocídio, divulgado incessantemente pelo rádio, o principal meio de comunicação em Ruanda.

A ONU, a fim de monitorar o processo de paz, estabeleceu a Missão de Assistência das Nações Unidas para o Ruanda (UNAMIR)
, através da resolução 872/1993 do Conselho de Segurança, mas com recursos e pessoal insuficientes para deter o banho de sangue que se seguiria.

Em 6 de abril, o presidente ruandês Habyarimana voltava de um encontro na Tanzânia, junto com o presidente do Burundi, quando seu avião foi derrubado por mísseis nas proximidades do aeroporto da capital Kigali, matando todos a bordo.

Foi o estopim para o genocídio. As matanças de tutsis e hutus dissidentes se iniciaram em todo o território ruandês. Milícias hutus vasculhavam as cidades e os campos, matando os alvos que encontrassem. A FPR, por sua vez, iniciou a planejada invasão do território.

Os tutsis eram mortos em bloqueios de estrada e em igrejas, escolas, hospitais e repartições públicas onde buscavam refúgio, sendo cortados ou queimados vivos. Até os pântanos se tornaram palco da caçada humana promovida pelos hutus.

A ONU e os países ocidentais não intervieram para cessar os massacres, o que só ocorreu quando a FPR conseguiu tomar o poder em Ruanda, em 18 de julho de 1994.

Ao final, um número estimado de oitocentos mil a um milhão de ruandeses foram mortos em pouco mais de três meses.

O escritor Jared Diamond, em seu livro “Colapso”
, apresenta a teoria de que uma aplicação prática e radicalizada da teoria de Malthus sobre crescimento populacional se concretizou, surgindo um conflito sangrento num país superpovoado e sem terras disponíveis, divididas em minifúndios insuficientes até mesmo para a agricultura de subsistência
. 

Segundo Diamond, sob o poder de Habyarimana Ruanda prosperou durante 15 anos (1973 a 1988). A boa fase econômica do país foi interrompida pela seca e problemas ambientais crescentes (desmatamento, erosão e perda de fertilidade do solo), agravados em 1989 pela queda no valor de seus produtos de exportação (café e chá) e uma seca no sul de seu território.
O conflito, que atingiu o ápice em 1994, não foi simplesmente uma disputa étnica entre hutus e tutsis. Houve morte de hutus por outros hutus, o que demanda outra explicação. E ocorreram ataques aos minoritários Twa (1% da população).
Diamond tenta achar uma teoria. A população de Ruanda crescia, mas não houve modernização nas técnicas agrícolas, não cultivou espécies mais produtivas, nem realizou planejamento familiar. Para conseguir mais terra cultivável, a população derrubou florestas e drenou pântanos, diminui os períodos de descanso das terras e tentou obter duas ou três colheitas consecutivas num ano, num mesmo campo. Colinas íngremes passaram a ser cultivadas até o topo. Medidas básicas de prevenção da erosão, como terraços de cultivo, terraceamento, aração em contorno das colinas ao invés de fazê-lo de cima abaixo, e prover cobertura vegetal no pousio ao invés de deixar os campos vazios nas entressafras, não foram mais postas em prática. 

A derrubada de florestas levou ao ressecamento dos cursos de água e à chuvas irregulares.  As terras para cultivo eram cada vez mais escassas, levando a conflitos entre vizinhos e dentro das próprias famílias, com disputas fundiárias até mesmo entre pais e filhos e entre irmãos.
Esse foi o pano de fundo do genocídio de 1994, insuflado por uma classe política e inescrupulosa, que manipulou os sentimentos de insatisfação da população ruandesa com a crise econômica, jogando-a num conflito fratricida e suicida, instigando uma porção da população contra a outra (hutus X tutsis e twas), e depois contra ela mesma (hutus X hutus).

Dois pesquisadores entrevistados por Diamond disseram: “Os eventos de 1994 forneceram uma oportunidade única para resolver antigas rusgas, ou reorganizar a propriedade de terras, mesmo entre aldeões hutus (...) não é raro, mesmo ainda hoje, ouvir ruandeses argumentarem que uma guerra é necessária para limpar o excesso de população e fazer os números voltarem a se alinhar à disponibilidade de recursos da terra”.
Há uma outra disputa por recursos naturais, que vou mencionar apenas en passant, que foi o conflito na Libéria e Serra Leoa, liderado pelo ex-presidente liberiano Charles Taylor (preso e aguardando julgamento em Haia, Holanda, por crimes de guerra e contra a humanidade). 
Uma disputa por poder e pelos diamantes da região, que levou a um grande massacre contra civis dos dois países. O consumo irresponsável e a demanda por essa pedra preciosa, sem as preocupações sobre o impacto das regiões de mineração (como certificação das pedras) levou à cadeia de eventos que sustentava o conflito e municiava o senhor da guerra Charles Taylor e suas milícias.
O terceiro conflito que quero analisar é a situação no Sudão.

Em 2003 surgiram dois movimentos rebeldes na região de Darfur, uma grande área sudanesa quase do tamanho da França, neste que é o maior país africano em território. Esses grupos são o Sudan Liberation Army/Movement (SLA/M) and the Justice and Equality Movement (JEM)
. 

A resposta do governo sudanês à ameaça foi bombardeio aéreo, o recrutamento de milícias étnicas (os Janjaweed), deslocamento forçado com base em etnia e perseguição da oposição política
. O fato da população rural civil ser alvo dos ataques do governo levou ao cometimento de crimes de guerra e contra a humanidade.

Os crimes, como destruição de vilas, roubo de gado, estupro em massa e matanças, são disseminados, cometidos até mesmo em populações que nada tem a ver com os rebeldes, gerando uma grande massa de refugiados e uma crise humanitária.

Em abril de 2004 o governo e as duas forças rebeldes assinaram um cessar-fogo, e que implicava em observação pela União Africana, inclusive com um contigente de tropas que monitoraria o processo de paz. 

Mas o cessar-fogo foi desrespeitado por todas as partes, inclusive com surgimento de dissidências entre as facções rebeldes originais. O governo e as milícias que armou para auxiliar no combate aos rebeldes, chamadas de Janjaweed, continuaram a perseguir os rebeldes, que também não depuseram suas armas.
O Human Rights Watch verificou que os ataques declinaram desde 2005, mas tal teria ocorrido porque a maior parte da população rural de Darfur já foi deslocada das terras mais férteis. Estariam vivendo como refugiadas mais de dois milhões de civis. O grande motor do conflito são as disputas por águas e terras.
Estima-se que o conflito no Darfur já matou entre 180 mil e 500 mil pessoas desde seu início
.
O atual Secretário-Geral da ONU, Ban Ki-Moon, enxerga o conflito no Sudão não apenas como um conflito tribal, mas como fruto de uma disputa por terra e recursos, agravada pelo advento do aquecimento global. Ele expôs sua posição em recente artigo, publicado na Folha de São Paulo
:

“Falamos sempre de Darfur utilizando uma cômoda linguagem política e militar, descrevendo-o como um conflito étnico que opõe milícias árabes a rebeldes e agricultores negros.

Mas, ao nos debruçarmos sobre as raízes desse conflito, vemos uma dinâmica mais complexa. Além das causas sociais e políticas, ele se iniciou como uma crise ecológica, provocada, em parte, por uma alteração climática.

Há duas décadas, as chuvas começaram a se tornar raras no sul do Sudão. Os cientistas pensaram que se tratava de um capricho da natureza.

Pesquisas posteriores mostraram que esse fenômeno coincidiu com um aumento da temperatura das águas do oceano Índico que perturba a estação das monções. Isso leva a pensar que a seca na África subsaariana se deve, pelo menos em parte, ao aquecimento do planeta provocado pelo homem.

Não foi por acaso que a violência deflagrou em plena seca. Um artigo recente de Stephan Paris, publicado na "Atlantic Monthly", descreve o caloroso acolhimento que os agricultores negros dispensavam aos pastores quando estes atravessavam suas terras, onde seus camelos pastavam e cujos poços partilhavam.

Mas, quando deixou de chover, os agricultores ergueram barreiras, com medo de que suas terras fossem destruídas pelos rebanhos. Pela primeira vez, não houve água nem alimento para todos. E eclodiram os combates que, em 2003, se transformaram em tragédia.
(...)

Porém, em última análise, a solução para Darfur requer algo mais: desenvolvimento sustentado (...).”

O estilo de vida que a humanidade criou para si está cobrando seu preço na forma de uma mudança climática e uma pressão por recursos naturais. A demanda de uma sociedade industrializada, numa ponta, pode levar a uma catástrofe na outra, como no caso do aumento das enchentes que castigam com maior gravidade as populações pobres do planeta, e destruição das áreas férteis de plantio.
Mas, e esse é o caso analisado, essas disputas pelos escassos recursos do planeta levam as crises humanitárias, como no genocídio ocorrido em 1994 em Ruanda, o conflito na Serra Leoa e Libéria, e a guerra civil de mais de quatro anos no Sudão.

As soluções não são simples. Quanto ao modo de produção atual só é possível através de uma tomada de consciência dos povos e de seus líderes do impacto de seu estilo de vida sobre a saúde do planeta. O protocolo de Kyoto (sobre emissão de poluentes), por exemplo, deveria ter sido adotado pelos maiores poluidores, como os EUA. E um novo acordo, ainda mais abrangente, deve ser assinado, por um número de adesistas maior que o tratado de Kyoto.
Ainda há espaço para a assinatura de outros tratados sobre preservação ambiental, sobre a questão do lixo e regras sobre a ampliação da reciclagem, a fim de preservar terras utilizadas para aterros, evitar a poluição de lençóis freáticos, e diminuir a pressão sobre recursos naturais.
A incorporação de milhões de pessoas nos grandes países emergentes, como Brasil, Índia e China à sociedade de consumo, sem um planejamento adequado sobre o seu impacto ambiental só agravará esses problemas. Há de ser discutido o ritmo adequado do crescimento populacional, das taxas de natalidade, com a implantação de programas  sérios e eficazes de planejamento familiar.
Na outra ponta, é necessário descobrir qual é o padrão adequado de vida a essas populações. O suficiente para dar dignidade e as necessidades básicas a essas grandes massas, mas sem levá-las ao consumo, demanda de recursos naturais e energia dos países desenvolvidas. Há o sempre apontado cálculo de que o consumo de um norte-americano médio de energia equivale ao de quinze indianos (número variável conforme a fonte). Mas ao invés do consumidor americano adequar seu padrão de vida ao meio ambiente o consumo dos indianos é que está aumentando (estima-se que a criação de um carro super-popular na Índia pela indústria Tata dobrará o número de veículos em circulação no prazo de 10 anos)
. 
Mas, num curto prazo, é preciso dar uma resposta mais eficaz às violações do Direito Humanitário ocorridas em disputas por terras e recursos naturais, como na questão sudanesa. A paralisia do Conselho de Segurança da ONU, com o poder de veto dos cinco membros permanentes (a China por muito tempo impediu qualquer intervenção no Sudão, interessada em seu petróleo) leva à não-intervenção em situações tais.
Longe de algo parecido com a doutrina Bush e seu fiasco iraquiano, de intervenção preventiva, é necessário que haja uma forma mais ágil de atuação em situações de conflito.

O acordo que criou o Tribunal Penal Internacional (TPI) deveria ser assinado por outros países que ainda não o fizeram, e deve ser cobrada a participação dos já signatários a fim de colaborar na prisão de acusados de crimes de guerra. A situação no Sudão deveria ser objeto de julgamento no TPI. Mas o governo desse país não está colaborando na entrega dos inúmeros suspeitos de matanças de civis (o Sudão não é signatário do Tratado de Roma).

Em suma, deve haver atuação da comunidade internacional em duas frentes. Numa, o mecanismo de intervenção em países em conflito deve ser aperfeiçoado na ONU e em outras organizações internacionais, permitindo atuação mais ágil de forças de paz. Urge também que se faça a repressão eficaz aos criminosos de guerra.

De outra parte, de mais difícil solução, a humanidade em geral precisa modificar sua relação com a natureza, com o consumo, e tomar consciência da pressão exercida sobre os recursos naturais. O homem precisa entrar em equilíbrio com a Terra, adotando um estilo de vida menos destrutivo. Um começo seria um programa global de planejamento familiar, quiçá capitaneado pela ONU, dando oportunidade aos mais humildes de viver e dar uma vida digna a seus filhos, dentro de sua possibilidade.
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� Os hutus seriam à época 84% da população. Os tutsi seriam 15%. Há outra etnia minoritária atingida, os Twa (1% da população).


� No inglês, Rwanda Patriotic Front (RPF)


� No inglês, United Nations Assistance Mission in Rwanda


� DIAMOND, Jared. Colapso: Como as sociedades escolhem o fracasso ou o sucesso. Ed. Record. Rio de Janeiro. 2005. Págs. 377 e ss.


� Thomas Malthus, em 1798, publicou famoso livro em que argumentava que o crescimento populacional humano tendia a superar o crescimento da produção de alimentos. Isso porque, em seu raciocínio, o crescimento populacional é exponencial, enquanto o da produção de alimentos é apenas aritmético. Ainda há muito debate sobre a validade desses argumentos, mas Jared Diamond entende que o caso de Ruanda foi uma triste confirmação das teses de Malthus (On. Cit., pág. 378)


� Exército/Movimento de Libertação do Sudão e Movimento Justiça e Igualdade, respectivamente.


� HUMAN RIGHTS WATCH. � HYPERLINK "http://hrw.org/reports/2005/darfur1205/" �Entrenching Impunity�: Government Responsibility for International Crimes in Darfur. [online]. Disponível na INTERNET via � HYPERLINK "http://WWW.URL" ��WWW.URL�: <� HYPERLINK "http://hrw.org/reports/2005/darfur1205/" ��http://hrw.org/reports/2005/darfur1205/�> . Publicado em 09/12/2005. Acesso em 14/08/2007


� BISPO. Pilav António de Jesus. Os conflitos no Sudão. Revista Militar. Lisboa. Portugal. [online] Disponível na Internet via � HYPERLINK "http://WWW.URL" ��WWW.URL�: � HYPERLINK "http://www.revistamilitar.pt/modules/articles/article.php?id=87" ��http://www.revistamilitar.pt/modules/articles/article.php?id=87�. Publicado em 10/10/2006. Acesso em 16/08/2007.


� KIN-MOON, Ban. O conflito de Darfur e o meio ambiente. Folha de São Paulo. São Paulo, SP. 2/06/2007.


� Ressalva o autor Luís Fernando Vitagliano, no texto American way of life (http://www.piratininga.org.br/novapagina/leitura.asp?id_noticia=280&topico=Direitos%20Humanos): “Não é possível reproduzir o modo de vida americano para o resto do mundo. Imagine um bilhão e trezentos mil chineses de celular. Ou um bilhão de indianos com carros na garagem”.





